
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Município de Palmares do Sul 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

Secretaria; Finanças  

 
Responsável pela Demanda: Camila Monteiro Mesquita                               Matrícula: 7254-0 

 

1. OBJETO: O Poder Executivo pretende adquirir o serviço sobre o treinamento objetiva 

proporcionar aos participantes a obtenção de conhecimentos acerca dos procedimentos básicos 

que devem ser observados pela tesouraria, visando o controle das receitas e despesas e a gestão 

apropriada das diversas fontes de recursos que compõe o orçamento municipal. 
1.1. Quantidade de inscrição: 01 
1.2. Servidores que participarão da capacitação:  

1.2.1. Camila Monteiro Mesquita 

1.3. Modalidade: Presencial 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. A presente demanda justifica-se em razão da necessidade de treinamento de servidores para a adoção 

de procedimentos adequados pela tesouraria e a sua integração com a contabilidade contribui 

para gestão dos recursos públicos em conformidade com os postulados da Lei Complementar nº 

101/2000, especialmente o princípio da gestão fiscal responsável. 
2.3. A demanda está contemplada no Plano Anual de Contratações - PAC 2025, da Secretaria de 

Finanças, em conformidade com o(s) objetivo(s) “Prestação de Serviços de Seleção e Treinamento”. 

 

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 

Para a presente capacitação pretende-se adquirir as inscrições, conforme quantidades estabelecidas na 
tabela a seguir:  

Item Descrição 
Unid. 

Fornecimento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 

Valor 

total 

01 
Gestão da tesouraria – módulo I: 

procedimento básicos 
Inscrição 01 666,00 666,00 

 

4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA CAPACITAÇÃO.  

4.1. A prestação dos serviços de treinamento no curso de gestão de tesouraria – módulo I: procedimento 

básicos, será realizado nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2025, das 09h às 12h e das 13h às 17h. 
 

5. ENCAMINHAMENTO DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o 
prosseguimento da contratação.  

 

Palmares do Sul, 27 de janeiro de 2025. 

 
 


